
 

 

CONTRATO Nº 19.16.0258.0129150/2024-92
CONTRATO SIAD Nº 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA, E A TREINOTEC ENGENHARIA LTDA., NA FORMA AJUSTADA.
 

 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-
Geral de Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral, nº 1690, bairro Santo Agostinho, nesta Capital, CEP
30.170-008, inscrita no CNPJ sob o nº 20.971.057/0001-45, neste ato representado pelo Procurador-
Geral de Justiça Adjunto Administrativo, Márcio Gomes de Souza.
 

CONTRATADO(A): Treinotec Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 22.952.703/0001-52, com
sede na Rua Las Vegas, nº 163, bairro Cenáculo, Belo Horizonte/MG - CEP 31.620-190, neste ato
representada por William A. P. Gonçalves, inscrito no CPF sob o nº ***.104.896-**.

 

As partes acima qualificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do art.
75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, além das demais disposições legais
aplicáveis, conforme Ato de Dispensa de Licitação nº 8461547, de 13/12/2024, observadas as seguintes
cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
O objeto do presente instrumento consiste na prestação de serviços técnicos especializados de engenharia
para execução de reforços estruturais para a obra da Sede das Promotorias de Justiça de Juiz de Fora –
MG, com fornecimento de mão-de-obra e materiais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 08 (oito) meses, contados a partir da data da publicação do
instrumento, vedada a sua prorrogação.

Subcláusula Primeira: Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedada a
recontratação da Contratada fundamentada na mesma situação emergencial ou calamitosa que motivou
esta contratação direta.

Subcláusula Segunda: A vigência contratual poderá ser resolvida de pleno de direito, antes do término do
prazo de 8 (oito) meses, caso ocorra a hipótese de conclusão de certame licitatório e assinatura de contrato
para o mesmo objeto deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Modelos de Execução e Gestão Contratuais
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O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações do Contratante
São obrigações do Contratante, além de outras previstas neste Contrato e no Termo de Referência (Anexo
Único):

4.1. Efetuar o pagamento dos valores devidos, no prazo e condições pactuadas;

4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio do responsável pelo(s) setor(es)
constante(s) do Anexo Único deste instrumento, indicado pelo respectivo Órgão/Entidade ou por servidor
designado por este, que deverá anotar todas as ocorrências relacionadas à referida execução, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos detectados, e comunicar, antes de expirada a
vigência contratual, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso haja
necessidade de imposição de sanções, ou as medidas corretivas a serem adotadas se situem fora do seu
âmbito de competência;

4.3. Comunicar ao(à) Contratado(a), por escrito, a respeito da supressão ou acréscimo contratuais
mencionados neste Instrumento, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado;

4.4. Decidir sobre eventuais alterações neste Contrato, nos limites permitidos por lei, para melhor
adequação de seu objeto;

4.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.5.1) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

4.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo(a)
Contratado(a) no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da conclusão da instrução do requerimento,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

4.7. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

 

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações do(a) Contratado(a)
São obrigações do(a) Contratado(a), além de outras previstas neste Contrato e em seu Anexo Único
(Termo de Referência):

5.1. Fornecer o objeto em perfeito estado, e prestar o serviço pertinente, no prazo, local, quantidade,
qualidade e condições estabelecidos, cumprindo fielmente todas as disposições constantes deste Contrato e
seu(s) anexo(s);

5.2. Arcar com todas as despesas pertinentes à execução do objeto ora contratado, tais como tributos,
fretes, embalagens, custos com mobilização, quando for o caso, e também os salários, encargos
previdenciários, trabalhistas e sociais relacionados à execução do objeto, bem como os demais custos e
encargos inerentes a tal execução, mantendo em dia os seus recolhimentos;

5.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, por culpa ou
dolo decorrentes da execução deste Contrato, não havendo exclusão ou redução de responsabilidade
decorrente da fiscalização ou do acompanhamento contratual exercido pelo Contratante;

5.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021,submetendo suas justificativas à apreciação do Contratante, para análise e deliberação a
respeito de eventual necessidade de adequação contratual.
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5.5. Comunicar ao Contratante, imediatamente e por escrito, qualquer alteração que possa comprometer a
execução dos serviços ou a comunicação entre as Partes;

5.6. Submeter à apreciação do Contratante, antes de expirado o prazo previsto para entrega do objeto
contratado, solicitação de prorrogação, se assim entender necessário, demonstrada a ausência de culpa
do(a) Contratado(a), sob pena de ser constituída em mora e demais sanções administrativas;

5.7. Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de regularidade fiscal e de
qualificação exigidas e apresentadas na fase de habilitação do processo licitatório e/ou assinatura do
presente Contrato, inclusive as relativas à regularidade para com o INSS, FGTS, Justiça do Trabalho,
Fazenda Municipal, bem como à regularidade tributária perante a Fazenda de Minas Gerais e, quando for o
caso, perante a Fazenda Estadual do domicílio do(a) Contratado(a), conservando atualizadas as
informações no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF e apresentando à Superintendência de Gestão
Administrativa do Contratante as certidões referentes às condições supramencionadas sempre que tiverem
suas validades vencidas e quando solicitadas;

5.8. Informar, no corpo da nota fiscal (ou documento equivalente), seus dados bancários, a fim de
possibilitar ao Contratante a realização dos depósitos pertinentes;

5.9. Manter o sigilo sobre todos os dados, informações e documentos fornecidos por este Órgão ou obtidos
em razão da execução contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução destes, durante a vigência
deste Contrato e mesmo após o seu término;

5.10. Comunicar ao Contratante quaisquer operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão
e incorporação, as quais, quando caracterizarem a frustração das regras disciplinadoras da licitação,
poderão ensejar a rescisão contratual;

5.11. Comunicar à Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 30 da Lei Complementar Federal nº
123/06, o eventual desenquadramento da situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada em decorrência da execução deste Contrato, encaminhando cópia da comunicação ao
Contratante, para ciência;

5.12 Cumprir, ao longo de toda a execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei 14.133/2021).

5.12.1 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item 5.12, sempre que solicitado
pela Administração, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único).

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Proteção de Dados Pessoais
6.1. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º
13.709/18), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como as diretrizes estabelecidas pela
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no
Ministério Público (Resolução n.º 281/2023, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP),
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade específica e a consonância ao
interesse público.

6.2. No presente contrato, o Contratante assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI, da Lei
n.º 13.709/2018, e o(a) Contratado(a) assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII, da Lei n.º
13.709/2018.

6.3. O(A) Contratado(a) deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo Contratante e
só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-
lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização do
Contratante, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

6.4. É dever do(a) Contratado(a) orientar e treinar seus empregados e colaboradores sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes das leis e regulamentos de proteção de dados pessoais.

6.5. O(A) Contratado(a) se compromete a adequar todos os procedimentos internos e adotar as medidas de
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segurança técnicas, administrativas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes, incluindo as diretrizes da Resolução CNMP n.º 281/2023.

6.6. Quando solicitado, o(a) Contratado(a) fornecerá ao Contratante todas as informações necessárias para
comprovar a sua conformidade com as obrigações referentes à proteção de dados pessoais, incluindo
registros cronológicos ou outros métodos eficazes que demonstrem a licitude do tratamento e garantam a
integridade e a segurança dos dados pessoais, devendo atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções legais.

6.7. O(A) Contratado(a) cooperará com o Contratante no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em
vigor e, também, no atendimento de requisições de autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos
interessados.

6.8. Os dados pessoais obtidos a partir do presente contrato serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as
finalidades estabelecidas no artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018.

6.9. O(A) Contratado(a) deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
contados do seu conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.

Subcláusula Única: A comunicação mencionada no item 6.9 desta Cláusula deverá ser enviada para o e-
mail: encarregado@mpmg.mp.br, devendo trazer em seu bojo, no mínimo, as seguintes informações:

I - a descrição e a natureza dos dados pessoais afetados;

II - as informações sobre os titulares envolvidos;

III - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, observados os casos
de sigilo legal e institucional;

IV - os riscos relacionados ao incidente;

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Cláusula Declaratória e Compromissória Anticorrupção
7.1. O(A) Contratado(a) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº
12.846/2013.

7.2. O(A) Contratado(a) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

Subcláusula Primeira: O(A) Contratado(a), no desempenho das atividades objeto deste Contrato,
compromete-se perante ao Contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013,
em especial no seu artigo 5º.

Subcláusula Segunda: O(A) Contratado(a) se compromete a não contratar como empregados ou
firmarem qualquer forma de relacionamento com pessoa física ou jurídica envolvida em atividades
criminosas, em especial pessoas investigadas por ilícitos da Lei Anticorrupção, Lei de Improbidade
Administrativa, de Lavagem de Dinheiro e delitos da legislação penal.

Subcláusula Terceira:  O(A) Contratado(a) se obriga a notificar o Contratante, imediatamente e por
escrito, sobre qualquer suspeita ou violação à legislação vigente, como casos em que tiver ciência acerca
de prática de atos de suborno, corrupção ou fraudes em geral.

Subcláusula Quarta: O(A) Contratado(a) obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

Contrato 8461553         SEI 19.16.0258.0129150/2024-92 / pg. 4

mailto:encarregado@mpmg.mp.br


Subcláusula Quinta: O descumprimento pelo(a) Contratado(a) das normas legais anticorrupção e das
dispostas neste contrato será considerada infração grave e ensejará a possibilidade de rescisão do
instrumento contratual pelo Contratante, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo ao(à)
Contratado(a), ainda, sobre eventuais perdas e danos.

 

CLÁUSULA OITAVA – Da Subcontratação
O(A) Contratado(a) não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste
ajuste.

 

CLÁUSULA NONA – Do Preço
O valor total da contratação é de R$ 1.260.195,43 (um milhão, duzentos e sessenta mil, cento e noventa
e cinco reais e quarenta e três centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s)
As despesas com a execução deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária
n ° 1091.03.062.714.1064.0001.4.4.90.51-03 - Fonte 10.1, com o respectivo valor reservado(s), e sua
equivalente nos exercícios seguintes quando for o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Forma de Pagamento
A forma de pagamento do objeto contratado e demais condições a ela referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Reajuste
A periodicidade para o reajuste do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento
estimado, 22/11/2024, no caso de primeiro reajuste, ou da data do reajuste anterior, na hipótese de
reajustes posteriores, com base no Índice INCC ou em outro índice que venha substituí-lo.

Subcláusula Primeira: A concessão de reajuste será efetuada independentemente de pedido do(a)
Contratado(a).

Subcláusula Segunda: A redução do valor do reajuste estabelecido no caput desta cláusula ou sua
dispensa poderão ainda ser objeto de acordo entre as partes

Subcláusula Terceira: Em regra, o reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do reequilíbrio econômico-financeiro
O reconhecimento de desequilíbrio econômico-financeiro dependerá de expresso requerimento da parte
interessada, devendo ser formulado durante a vigência deste contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do item 4.6 da cláusula quarta deste instrumento.

Subcláusula única: Uma vez preenchidos os requisitos do caput, a extinção do contrato não configurará
óbice para o reconhecimento da situação de desequilíbrio, hipótese na qual será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das Alterações Contratuais
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O(A) Contratado(a) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que o Contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira,
determinar, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato.

Subcláusula Primeira: O limite para acréscimo, nos termos do caput desta cláusula, será de 50% do valor
inicial atualizado do Contrato quando o objeto contratado consistir em reforma de edifício ou de
equipamento, conforme art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

Subcláusula Segunda: As demais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Garantia do Objeto
A garantia será prestada de acordo com o estabelecido na Proposta e no Termo de Referência,
independentemente do término da vigência contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Garantia de Execução Contratual
16.1. O(A) Contratado(a) deverá apresentar à Diretoria de Gestão de Contratos e Convênios do
Contratante, em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do contrato assinado
eletronicamente, comprovante de prestação de garantia equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento)
do valor total contratado, na modalidade escolhida pelo(a) Contratado(a) na proposta vencedora, dentre as
hipóteses legais.

16.1.1. Escolhida a garantia Caução em dinheiro, esta deverá ser efetuada em favor do Contratante em
conta específica em instituição bancária, com correção monetária.

16.1.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

16.1.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

Subcláusula Primeira: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados na Subcláusula Segunda, observada a legislação que rege a matéria. Optando por essa
modalidade, deverão ser observados os seguintes pontos:

1) O(A) Contratado(a) deverá prestar a garantia no prazo fixado no Edital, sendo o prazo mínimo de 1
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

2) A apólice deverá ter validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo que o(a) Contratado(a) não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

3) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4) O emitente da garantia ofertada pelo(a) Contratado(a) deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique sua negativa.

Subcláusula Segunda: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do inadimplemento das demais
obrigações nele previstas;

2) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao(à) Contratado(a); e

3) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
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adimplidas pelo(a) Contratado(a), quando couber.

3.1) Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a
terceiros, ou reduzido em termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente 5%
(cinco por cento) do valor global deste Contrato, o(a) Contratado(a) se obriga a fazer a respectiva
reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for notificada.

Subcláusula Terceira:  Alterado o valor do contrato ou prorrogado o prazo de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

Subcláusula Quarta: Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o(a) Contratado(a) ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

Subcláusula Quinta: Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e
serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto na subcláusula anterior.

Subcláusula Sexta: A garantia prestada pelo(a) Contratado(a) será liberada, na forma da lei, após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração ou após a fiel execução do contrato, atestada mediante
termo circunstanciado, desde que não haja, no plano administrativo ou judicial, qualquer pendência ou
reclamação, hipótese em que ficará retida até solução final e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

Subcláusula Sétima: Para contratação de obras e serviços de engenharia, havendo previsão em Edital, a
seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato em caso de inadimplemento pelo
Contratado(a).

1) A seguradora deve firmar o contrato (e seus aditivos) como interveniente anuente e poderá ter livre
acesso às instalações em que for executado o contrato principal; acompanhar a execução do contrato
principal; ter acesso à auditoria técnica e contábil; requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela
obra ou pelo fornecimento.

2) A seguradora poderá pagar a integralidade da importância segurada indicada na apólice, eximindo-se de
assumir a execução do contrato, ou executar e concluir o objeto do contrato, isentando-se da obrigação de
pagar aquela importância. Neste último caso, a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato,
total ou parcialmente, sendo que a emissão de empenho, em nome da seguradora ou do subcontratado, será
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Subcláusula oitava: GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  (art. 96 da Lei Federal nº
14.133/21): Será exigida a prestação de garantia de acordo com o estabelecido no caput desta Cláusula,
equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, correspondente, nesta data, ao
valor de R$ 63.009,77 (sessenta e três mil, nove reais e setenta e sete centavos), devendo o(a)
contratado(a) optar por uma das seguintes modalidades:

(  ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

(x) Seguro-garantia;

(  ) Fiança bancária;

(  ) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Das Infrações e Sanções Administrativas
A inadimplência do(a) Contratado(a), sem justificativa aceita pelo Contratante, no cumprimento de
qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato, inclusive quando configurar o cometimento de
infrações, a sujeitará às sanções discriminadas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, as quais
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serão aplicadas de acordo com a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para o Contratante, a implantação ou
o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
bem como eventual extinção unilateral do contrato, mediante processo administrativo, observada a
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Da Extinção Contratual
18.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

18.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

18.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

18.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

18.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.2.3 Indenizações e multas.

18.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Cláusula Décima Terceira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da Publicação
O Contratante fará publicar no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Minas Gerais –
DOMP/MG e no Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como no respectivo sítio oficial do
MPMG, o resumo do presente Contrato, nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Foro
É competente o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer questões oriundas deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Dos Documentos Integrantes
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, para todos os efeitos, o Termo de
Referência; o Ato que autorizou a contratação direta; a Proposta do(a) Contratado(a) e eventuais anexos
dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e
em normas e princípios gerais dos contratos.

 

 

ANEXO ÚNICO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA(DFD): 645/2024
PROCESSO SEI: 19.16.0258.0129150/2024-92
1. - DO OBJETO:  
1.1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Prestação de serviços técnicos especializados de engenharia para execução de reforços estruturais para a
obra da Sede das Promotorias de Justiça de Juiz de Fora – MG, com fornecimento de mão-de-obra e
materiais, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2 - DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
1.2.1 Trata-se de contratação emergencial de empresa especializada em execução de reforços de estruturas
de concreto, conforme determinado em despacho SEI 8350588.

A edificação com 7.266,36m2 de área construída, conta com 7 pavimentos, além dos pavimentos técnicos
(acesso à cobertura, barrilete e reservatórios superiores). Durante a execução da estrutura, diante do
surgimento de fissuras, inicialmente identificadas no 2º pavimento e posteriormente no 3° pavimento da
edificação, ainda com as escoras pertinentes à obra, detectou-se que os produtos relacionados ao projeto
estrutural, entregues pelas empresas projetista e avaliadora, não cumpriram tecnicamente os requisitos
legais e de segurança. Diante desse quadro, fez-se necessária a elaboração de projeto de reforço de
alguns elementos estruturais de concreto.

Foram especificados reforços em chapas metálicas, fibra de carbono e complemento de seção com
concreto e ferragem, conforme apresentado em projeto anexo a este Termo.

Uma vez que compete à Superintendência de Engenharia e Arquitetura propor, fiscalizar e controlar a
realização de construção, reforma e adaptação nas edificações ocupadas por este Órgão (art. 8º, I, da
Resolução PGJ nº 81/2013), foi desenvolvido o termo de referência no qual são apresentados todos os
elementos e informações necessários e suficientes para a completa caracterização do objeto, de forma a
viabilizar a elaboração de propostas com total e completo conhecimento do objeto.

O projeto e a especificação do reforço estrutural foram contratados, enquanto orçamento e cronograma
físico-financeiro de referência, foram elaborados por profissionais da Superintendência de Engenharia e
Arquitetura (SEA).

Respectivamente ao processo de adoção da metodologia de Modelagem da Informação da Construção
(Building Information Modelling – BIM), registra-se que está sendo promovido de forma gradativa na
SEA.

A metodologia BIM introduz novas dinâmicas e requer mudanças significativas nos processos de
trabalho, infraestrutura tecnológica e cultura organizacional. A transição para o uso desta metodologia
não é apenas uma mudança de ferramentas ou software, mas uma transformação abrangente que afeta
todos os aspectos da prática de engenharia e arquitetura, alterando a forma como os projetos de
construção são concebidos, desenvolvidos, entregues e geridos.

Neste ponto, esclarece-se que o projeto de reforço estrutural, assim como os projetos complementares da
sede de Juiz de Fora, foi desenvolvido através de contratos que não previam tal metodologia (CT
19.16.2431.0127975/2023-98 – SIAD 9408314 e CT 032/2019 - SIAD 9217905). Durante a transição,
até a total implantação da metodologia BIM, continuarão sendo utilizados processos tradicionais de
desenvolvimento de projetos.

1.2.2 A ausência do Estudo Técnico Preliminar para o presente objeto justifica-se pelo enquadramento da
alínea a) do inciso II do §1º do art. 2º da IN PGJAA 01/2024, considerando se tratar de hipótese
facultativa para a contratação direta em caráter emergencial, com fulcro no art. 75, VIII da Lei
14.133/2021, nos termos da determinação constante no despacho SEI 8350588.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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2.1 - A necessidade da contratação emergencial de reforço estrutural da obra de edificação da sede das
Promotorias de Justiça de Juiz de Fora pauta-se na fundamentação constante no despacho SEI 8350588.

Apesar das tratativas realizadas pelo Centro de Autocomposição de Conflitos e Segurança Jurídica do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais (Compor), não foi possível alcançar uma solução
consensual com a empresa Endeal Engenharia e Construções Ltda. que garantisse a continuidade da obra,
inclusive com relação à execução dos reforços estruturais, nos prazos e condições estipulados pela
Instituição, levando ao encerramento oficial das negociações em 5 de novembro de 2024.

Assim, a contratação de serviço técnico especializado de engenharia para execução de reforço estrutural
do imóvel visa, de forma imediata, corrigir e eliminar riscos à segurança das pessoas e da obra, bem
como evitar prejuízos à Administração com eventual agravamento das condições da estrutura devido a
fatores externos como clima e temperatura, entre outros.

2.2 - Em que pese o objeto da contratação não estar previsto no Plano de Contratações Anual 2024, urge
esclarecer a que se trata de contratação em caráter emergencial.

Apesar dos esforços empreendidos para retomar as obras, em consonância com os princípios do
consensualismo na Administração Pública, através de tratativas com a empresa contratada para a
execução da obra, Endeal Engenharia e Construções Ltda, por intermédio do Centro de Autocomposição
de Conflitos e Segurança Jurídica do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (Compor), as
negociações restaram frustradas, ensejando a determinação de contratação direta nos moldes do despacho
SEI 8350588.

3 - DA DIVISÃO EM LOTES:
Número de Lotes: Único

Justificativa para parcelamento ou
não do objeto:

A contratação deste serviço constitui objeto único e indivisível, não
cabendo cogitar-se em parcelamento da solução, de forma que a
responsabilidade técnica fique a cargo de um único
profissional/empresa.

Assim, verifica-se que é tecnicamente recomendável a adoção de
lote único para a prestação de serviços nas condições previstas
neste Termo de Referência, visto que evitará a perda de economia
de escala, propiciando, inclusive, redução do custo administrativo
interno relativo à deflagração de diversos processos licitatórios e
contratações, além da redução do custo operacional de fiscalização
contratual e efetivação do pagamento eventualmente devido.  

4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E CÓDIGOS DO CATÁLOGO
DE MATERIAIS E SERVIÇOS DO SIAD:
 

LOTE 1

ITEM QUANTID
ADE

UNIDAD
E DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM CÓDI
GO

SIAD

*MARC
A/MOD

ELO
01 01 unidade SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS 1805 -

 

O valor estimado para a referida contratação é de R$ 1.279.386,23. Este total foi definido conforme item
22 deste Termo de Referência.

O orçamento estimado deve ser divulgado na coleta de preços, uma vez se tratar de premissa de
publicidade do valor máximo admitido.
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4.1 - JUSTIFICATIVA DO CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS APURADOS:

Os cálculos de quantitativos de materiais e serviços, para execução do objeto, são elaborados a partir de
projeto executivo e especificações técnicas, parte integrante deste Termo de Referência.

5 - DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS E/OU APENSOS:
São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes documentos: 

 
Apenso 1 - Projeto de Reforço Estrutural
Apenso 2 - Especificações Técnicas
Apenso 3 – Planilha orçamentária
Apenso 4 – BDI
Apenso 5 - CPU - Composição de Preço Unitário
Apenso 6 - Cronograma físico-financeiro
Apenso 7 – Modelos (a serem entregues juntamente com a proposta):

1.BDI
2. Planilha orçamentária de Venda
3. Cronograma físico-financeiro (item 13.1.1.1 “a”)
4. Declaração pleno conhecimento (item 7)
5. Declaração de indicação de profissional (item 9.2.5)
6. Declaração de composições de preços unitários (item 13.1.1.1 “g”)

6 - DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA:

Não há exigência de apresentação de amostras.

7 - DA VISTORIA TÉCNICA:
Não se aplica

8 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
8.1 - ATESTADOS E CERTIFICADOS ESPECÍFICOS AO OBJETO:

Não há necessidade de atestados ou certificados.

8.2 - EXIGÊNCIA DE CATÁLOGO, PROSPECTO OU FOLDER:

Não se aplica.

9 - DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / DOS ATESTADOS DE
CAPACIDADE:
9.1- FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO FORNECEDOR:

O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com fulcro no art. 75,
inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, sendo que o enquadramento legal foi oportunamente determinado pela
autoridade competente, através do despacho SEI 8350588.

9.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL:
9.2.1. Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). O Certificado deverá estar
dentro do prazo de validade;

9.2.2. Capacitação técnico-operacional
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9.2.2.1 Certidões de Acervo Técnico Operacional (CAO / CAT-O) emitidas pelos conselhos profissionais
(CREA ou CAU) ou, de forma transitória até a completa implementação das certidões, Atestados de
Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que conste o fornecedor
(pessoa jurídica) como executor do serviço.

Os atestados deverão estar registrados e acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico
(CAT) emitidas pelo CREA ou CAU como forma de conferir autenticidade e veracidade à comprovação
da execução das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.

Ambos os documentos deverão demonstrar a capacidade operacional do fornecedor na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

9.2.2.2. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão comprovar a
seguinte parcela de maior relevância ou valor significativo:

a) Execução de reforço em estrutura de concreto armado, em edificações, inclusive com o emprego de
fibra de carbono com mínimo de 40m2 aplicados.

9.2.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). O Certificado deverá estar
dentro do prazo de validade;

9.2.4. Capacitação técnico-profissional

9.2.4.1. Atestados de Capacidade Técnica, com detalhamento dos serviços executados, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo
Técnico (CAT) emitidas pelo CREA ou CAU, comprovando que o profissional indicado na declaração
tenham sido responsável técnico, nas suas respectivas atribuições, por execução de serviços com
características compatíveis ao objeto deste Termo de referência.

9.2.4.2. Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão comprovar a
seguinte parcela de maior relevância ou valor significativo:

a) Execução de reforço em estrutura de concreto armado, em edificações, inclusive com o emprego de
fibra de carbono com mínimo de 40m2 aplicados.

9.2.5. Declaração da empresa, conforme modelo constante do Apenso 7 deste Termo de Referência,
indicando profissional como responsável técnico pelo objeto deste Termo de Referência (engenheiro
civil), assinada pelo representante legal da empresa;

O profissional indicado pelo fornecedor deverá participar da execução do serviço e serão admitidas
substituições por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovadas pela
Administração.

Posteriormente, na ocasião da Ordem de Serviço de Documentação, deverá ser comprovado o vínculo
deste profissional.

9.2.6 – Deverão ser observados os seguintes critérios para admissão dos atestados:

9.2.6.1. Serão aceitos tão somente atestados de capacitação técnico-operacional em que constem o
fornecedor como empresa executora. Caso tenha havido alteração na razão social, e no atestado de
capacidade técnica tenha constado o nome anterior da empresa, esta deverá anexar à documentação cópia
da respectiva alteração contratual, devidamente autenticada pela Junta Comercial.

9.2.6.2. Serão considerados todos os atestados em que conste o fornecedor como executor único dos
serviços, bem como os decorrentes de subcontratação ou cessão, se formalmente autorizados por seu
contratante, devidamente comprovado por meio de documentação pertinente. Não serão aceitos atestados
emitidos pela própria empresa fornecedora.

9.2.6.3. Nos atestados em que o fornecedor conste como consorciado, serão consideradas as quantidades
definidas como executadas única e exclusivamente pelo fornecedor ou, caso essas não sejam
mencionadas, as quantidades apuradas proporcionalmente ao seu percentual de participação financeira no
consórcio. Caso não conste expressamente o percentual ou a definição das quantidades executadas única
e exclusivamente pelo fornecedor, na documentação, o atestado não será considerado.

9.2.6.4. Não se admitirá o somatório de atestados ou certidões para atender às quantidades mínimas
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exigidas, uma vez que o objeto em questão possui natureza que impede a comparação com objetos de
quantitativos inferiores ao exigido, e que a execução de parcelas inferiores não configuraria experiência
na execução de objeto similar.

9.2.6.5. Não serão computadas nas áreas de construção da edificação aquelas relativas a estacionamento
descoberto de veículos.

9.2.6.6. Não há necessidade de os serviços constarem de uma mesma certidão.
10 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não é admitida a subcontratação do objeto.

11 - DAS GARANTIAS:
11.1 - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

11.1.1. Será exigida a garantia de execução contratual de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pelas razões a seguir justificadas, bem como pelo valor a ser contratado, conforme
determinação contida no processo SEI 19.16.3899.0026216/2022-68 (Memo nº 702/2013/DICT/SAD/PGJ
de 12/12/2013, tendo os valores corrigidos pelo Memo DIOR nº 435/2023-DG/SUF/DIOR de 27/10/2023).

A exigência de prestação de garantia tem por objetivo assegurar que o contratado efetivamente cumpra as
obrigações contratuais assumidas, tornando possível à Administração a rápida reposição de eventuais
prejuízos que possa vir a sofrer em caso de inadimplemento.

A garantia contratual ocorrerá no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, considerando
os riscos para a contratação dos serviços desta natureza e para garantir a segurança, no que tange à boa
execução do contrato, devendo a empresa selecionada optar por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil;

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único (com resgate pelo valor total).

11.1.1.1. Para a prestação de garantia (nas modalidades caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, fiança bancária ou título de capitalização custeado por pagamento único) o prazo fixado é em até
30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do contrato assinado eletronicamente.

11.1.1.2. No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

11.1.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

11.2 - GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO - FABRICANTE, LEGAL OU CONVENCIONAL:

11.2.1. Garantia dos serviços: 5 (cinco) anos, de acordo com o art. 618 do Código Civil vigente, contados
do recebimento definitivo.

12 - DA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

Não há necessidade de manutenção e assistência técnica.

13 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
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13.1 - PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO E PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO / REFAZIMENTO:
 
13.1.1 - PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO:

13.1.1.1 Prazo de Entrega da Documentação: a Contratada deverá apresentar, em no máximo 10 dias úteis,
contados do recebimento da Ordem de Serviço-Documentação enviada pela Contratante:  
a) O cronograma físico-financeiro para execução dos serviços, conforme modelo constante do Apenso 7
deste termo, elaborado e assinado pelo engenheiro responsável pelos serviços, a ser submetido à
aprovação da Superintendência de Engenharia e Arquitetura da Contratante;  
b) Comprovação de experiência dos profissionais da equipe de apoio, conforme item 19.3.3;  
c) Vínculo profissional dos responsáveis técnicos, conforme item 19.4; 
d) ART da execução dos serviços, devidamente quitada, em nome dos responsáveis técnicos, dos demais
engenheiros e do técnico de edificações da equipe de apoio;  
e) Registro junto à Secretaria do Trabalho (STRAB) do Ministério da Economia, do técnico de segurança
do trabalho da equipe de apoio;  
f) Apresentação das apólices de seguro, conforme item 19.6; 
g) Declaração de composições de preços unitários, conforme modelo constante do Apenso 7 deste termo.

13.1.1.2 Prazo de Execução: 4 (quatro) meses, contados do início efetivo dos trabalhos, que deverá
ocorrer em no máximo 5 dias úteis após o recebimento da “Ordem de Serviço-Execução” emitida pela
Contratante. 
13.1.1.3 A “Ordem de Serviço-Execução” somente será liberada após o aceite dos documentos
relacionados na Ordem de Serviço-Documentação. 
13.1.1.4 O prazo para execução dos serviços deverá ser rigorosamente cumprido pela empresa. Os
serviços contratados poderão ser executados também nos finais de semana e feriados. A execução de
serviços fora do horário de expediente normal não implica ônus à Contratante. O cronograma poderá ser
alterado no todo ou em parte, a qualquer momento, desde que verificada e justificada a necessidade pela
Contratada ou pela Contratante, e desde que acordado entre as partes. Sempre será levada em
consideração a melhoria contínua dos serviços com o aumento da confiabilidade e a otimização dos
custos. 

13.1.2 - PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO / REFAZIMENTO:
13.1.2.1. O prazo de substituição/refazimento: máximo de 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação da Contratante.  
13.1.2.2. Verificada a necessidade de prorrogação do prazo acima estipulado, caso a natureza ou a
magnitude do serviço a ser reparado o exigir, ou havendo justo motivo, a Contratada deverá submeter à
aprovação da Contratante o seu pedido de dilação de prazo, indicando aquele que entender necessário.

13.2 - LOCAL DE ENTREGA / DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua José Calil Ahouagi, 100, bairro Centro, em Juiz de
Fora - MG.

13.3 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:
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13.3.1. O recebimento e o aceite do objeto dar-se-ão da forma seguinte:

a) Provisoriamente: em até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da nota fiscal respectiva, após a
execução do serviço, pela fiscalização ou por servidor designado, mediante termo detalhado, sem
prejuízo da posterior verificação da perfeição e da conformidade do resultado do serviço prestado com as
exigências deste Termo de Referência, nos termos explicitados na alínea seguinte;

b) Definitivamente: em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento provisório da nota fiscal
pela fiscalização ou por servidor designado, com a conferência da perfeição e qualidade do resultado do
serviço prestado, atestando sua conformidade e total adequação ao objeto contratado, mediante termo
detalhado, com o consequente encaminhamento da nota fiscal à Diretoria de Administração Financeira -
DAFI, para análise e pagamento, após os registros pertinentes em sistema próprio.

b1. Atendidas todas as reclamações referentes a defeitos ou imperfeições verificadas e notificadas;  
b2. Apresentados à Superintendência de Engenharia e Arquitetura da Contratante os comprovantes
específicos para a última medição, além dos documentos a serem entregues com as medições mensais, se
for o caso. 

14 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
14.1 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

14.1.1. Será adotado como regime de execução a empreitada por preço global.

14.1.2. A Contratada deverá prestar os serviços contratados de acordo com todas as regras e
procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência, de forma eficiente e qualificada, conforme
exposto abaixo:

14.1.2.1. As medições serão feitas mensalmente considerando-se os serviços efetivamente executados e
aceitos pela fiscalização, obedecendo às disposições do Contrato e ao estabelecido neste Termo de
Referência e seus anexos, limitadas ao cronograma físico-financeiro aprovado pela Contratante. 
14.1.2.2. A Contratante efetuará a medição dos serviços executados em conjunto com a Contratada, esta
última emitirá o boletim de medição juntamente com os documentos pertinentes conforme item 14.1.3. A
emissão da nota fiscal somente ocorrerá após a autorização da Contratante. 
14.1.2.3. O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à
execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que os
serviços terminem juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local.

14.1.2.4. Eventuais aditivos de prorrogação de prazo em decorrência de atrasos injustificáveis imputáveis
à Contratada não implicarão em acréscimo no valor originariamente previsto para a Administração
Local. 
14.1.2.5. Poderão ser medidos serviços executados antecipadamente ao previsto no cronograma, a fim de
compensar outros em atraso, desde que o valor total da medição não ultrapasse o total previsto na etapa e
não haja prejuízo em relação à qualidade e ao bom andamento dos serviços.

14.1.2.6. Poderá ser ultrapassado o limite financeiro previsto na etapa do cronograma desde que atendida
qualquer das hipóteses abaixo: 
a) o valor a ser faturado corresponda aos valores em atraso de etapas anteriores acrescidos dos previstos
na etapa; 
b) antecipação de serviços previstos no cronograma, desde que solicitado com, no mínimo, 30 (trinta)
dias de antecedência e autorizado pela PGJ. 
14.1.2.7. Os preços unitários da proposta da empresa servirão para permitir medições de eventuais
acréscimos ou supressões de serviços decorrentes de modificações nos projetos ou nas especificações,
autorizadas pela PGJ.

14.1.2.8. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, os preços
desses serviços serão calculados considerando o custo de referência, obtidos prioritariamente pela tabela
oficial da SICOR REGIÃO LESTE (Sistema de Custos e Orçamentos Referenciais de Minas Gerais),
seguidos pelas tabelas oficiais da SUDECAP (Superintendência de Desenvolvimento da Capital) e do
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SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), nas bases vigentes na
data do aditamento, observando-se os parâmetros estabelecidos pelo art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21,
nos mesmos moldes da elaboração da planilha referencial do certame, aplicando-se o BDI referencial do
órgão e o desconto ofertado na proposta.

14.1.2.9. Não serão medidos serviços executados em desacordo com os projetos e as especificações que
integram o presente Termo de Referência e normas técnicas da ABNT.O simples aceite da fiscalização
não exime à contratada da sua obrigação de execução dentro da boa técnica, atendendo aos projetos e
normas relacionadas.

14.1.2.10. Nenhum pagamento efetuado pelo Contratante isentará a Contratada de suas responsabilidades
contratuais, quanto à qualidade e excelência dos serviços já executados, total ou parcialmente. 
14.1.2.11. Critério de medição de serviços em geral:

Trata-se de critérios de medição utilizados pela fiscalização para liberação de pagamentos para os
serviços de natureza da Engenharia Civil. 
No decorrer dos serviços, as medições serão padronizadas obedecendo às etapas e percentuais a seguir: 
1. Mobilização e desmobilização: 50% no início e 50% no final. 
2. Pagamento de armação: Após colocação das ferragens nas respectivas formas. 
3. Pagamento de ensaios: Após apresentação dos ensaios devidamente finalizados, assinados e com as
respectivas ART’s. Para a superestrutura será pago proporcionalmente à execução de cada etapa (pilares,
vigas, lajes e escadas), com à apresentação dos resultados dos ensaios Eci (módulo de deformação
estático) e de Fck (resistência à compressão), sendo necessário ao final da referida etapa a apresentação
do laudo, dando-se o aceite nos respectivos lotes e na estrutura. 
4. Administração local e demais itens indicados na planilha: Proporcionalmente à execução financeira
mensal. Quando se tratar de item ainda não disponível de acordo com o momento, o pagamento
acontecerá somente quando se iniciar. 
4.1. Demais profissionais da Administração: Será pago somente se estiver presente no local da execução
dos serviços. Deverá estar atuando no canteiro desde o início e será pago proporcionalmente a
produção/medição executada.

Observações: 
1. O objetivo deste critério de medição é deixar claro qual o percentual devido em cada etapa dos
serviços com medições por preço empreitada a preço global. A empresa deve considerar estes
pagamentos em seus planejamentos e desembolso para a boa execução dos serviços. 
2. Nada será pago quando aprovado o fornecimento e nada será pago quando entregue no local da
execução dos serviços. 
3. Em qualquer situação omissa não tratada, vale o constante no contrato. 
4. Será pago o efetivamente executado, serviço finalizado e aceito.  
14.1.3 Documentos que devem acompanhar as medições:

14.1.3.1. Comprovantes e pré-requisitos que devem acompanhar todas as medições: 
a) Boletim de medição devidamente assinado;  
b) Guias de recolhimento GFIP e GPS dos empregados fixos e alocados na execução dos serviços,
devidamente quitadas, referentes ao mês anterior ao da emissão da nota fiscal;  
c) Da quitação da parcela da apólice de seguro de riscos de engenharia e seguro coletivo contra acidentes
de trabalho, no caso de a Contratada optar pelo parcelamento do pagamento;    
d) Certidão Negativa (ou equivalente) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, inclusive as contribuições sociais; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS; 
f) Certidão Negativa (ou equivalente) de débito junto ao Município da realização dos serviços;  
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g) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, através da
Certidão de Débitos Tributários, negativa ou equivalente;  
h) Certidão Negativa (ou equivalente) de Débitos Trabalhistas – CNDT;

i)Preenchimento de Diário, com inclusão de informações e documentos referente à execução dos
serviços;

j) Relatórios técnico-fotográficos mensal das atividades, com a evolução dos serviços realizados no mês
corrente, seus principais apontamentos e evolução do cronograma físico-financeiro.  
14.1.3.2. Comprovante específico que deve acompanhar a primeira medição, além daqueles relacionados
no item 14.1.3.1 (Comprovantes e pré-requisitos para todas as medições):

a) Quitação da apólice de seguro de riscos de engenharia e seguro coletivo contra acidentes de trabalho,
ou da parcela, no caso de a Contratada optar pelo parcelamento do pagamento;

b) Cópia do comprovante de prestação da garantia contratual entregue e aceito junto à Diretoria de
Gestão de Contratos (DGCT) do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

14.1.3.3 Comprovantes específicos que devem acompanhar a última medição, além daqueles
relacionados no item 14.1.3.1 (Comprovantes e pré-requisitos para todas as medições):

a) Manual do serviço;   
b) Testes e ensaios realizados;  
c) AS BUILT.

14.2 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
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14.2.1 - O valor a ser pago mensalmente será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal desde que
atendidas as condições do item/subitens 14.1.3.

14.2.2 - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de
qualificação exigidas e apresentadas na assinatura do Contrato.

14.2.3 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
nota fiscal (ou documento equivalente) que corresponderá ao valor da respectiva parcela do objeto,
seguindo os critérios abaixo:

a) A Contratada apresentará à Contratante a nota fiscal emitida em nome da Procuradoria-Geral de
Justiça, CNPJ nº 20.971.057/0001-45, Av. Álvares Cabral, 1.690, bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte, MG, constando, em seu corpo, o objeto do contrato, número do contrato, número de empenho,
número da medição e seus dados bancários a fim de possibilitar à CONTRATANTE a realização dos
depósitos pertinentes;

b) Recebida a nota fiscal (ou documento equivalente), o fiscal do contrato terá o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para encaminhá-la à Diretoria de Administração Financeira (DAFI/Gestão) para pagamento, via
SEI, em processo próprio (Tipo: Gestão Orçamentária e Financeira – Processo de Pagamento)
acompanhada do atestado de nota fiscal (ou documento equivalente) e do formulário de encaminhamento
de documento fiscal. O processo de pagamento iniciado deverá estar relacionado ao processo da
contratação respectivo;

c) Recebido o processo de pagamento, constatada a sua regularidade, a DAFI terá o prazo de até 09
(nove) dias úteis para efetuar o pagamento, efetuando a retenção tributária, quando a legislação assim a
exigir;

d) No caso da não aprovação da nota fiscal (ou documento equivalente) por motivo de incorreção, rasura,
imprecisão ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida à Contratada para a
devida regularização, reiniciando-se os prazos para aceite e consequente pagamento a partir da
reapresentação da nota fiscal (ou documento equivalente) devidamente regularizada;

e) Ocorrendo atraso na entrega/substituição do objeto, a Contratada deverá anexar à respectiva nota fiscal
(ou documento equivalente) justificativa e documentação comprobatória dos motivos alegados;

f) Na hipótese precedente, a Contratante efetuará o pagamento pertinente, retendo o valor de eventual
multa por atraso, até a conclusão do Processo Administrativo instaurado para avaliação do
descumprimento e da justificativa apresentada;

g) O valor eventualmente retido será restituído à Contratada caso a justificativa apresentada seja julgada
procedente, sendo convertido em penalidade caso se conclua pela improcedência da justificativa;

h) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao CAGEF para: 1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a
contratação; 2) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

i) Constatando-se, junto ao CAGEF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

j) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

k) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurados ao contratado o contraditório e a
ampla defesa.

15 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:
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O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados a partir da data da publicação do
instrumento no Diário Oficial do Ministério Público de Minas Gerais, nos termos do artigo 105 da Lei nº
14.133/2021.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:
16.1. As obrigações contratuais gerais serão estabelecidas em contrato.

16.2. As obrigações contratuais específicas e complementares ao objeto são abaixo relacionadas:

16.2.1. Da Contratada:

a) Efetuar, às suas expensas, visando a atender a legislação pertinente, o registro deste Contrato e dos
aditivos, se for o caso, junto ao CREAMG/CAUMG;  
b) Efetuar, às suas expensas, visando a atender a legislação pertinente, as ART/RRT's da execução dos
serviços e dos eventuais aditivos de acréscimos, do responsável técnico, junto ao CREAMG/CAUMG; 
c) Efetuar, às suas expensas, visando a atender a legislação pertinente, as ART/RRT's da execução dos
serviços dos profissionais da equipe de apoio, junto aos respectivos conselhos e entidades técnicas; 
d) Fornecer à CONTRATANTE o endereço eletrônico (e-mail), devendo acompanhá-lo diariamente,
através do qual serão feitos os chamados e as demais trocas de correspondências; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência do
contrato, e, no caso de reclamações, respondê-las prontamente; 
f) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários, bem como comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer fatos que
possam impedir ou retardar o andamento dos serviços, apresentando soluções para sanar tais
impedimentos; 
g) Efetuar, para garantir a perfeita execução do serviço de reforço, a realização de vistoria futura para
análise das condições dos elementos reforçados e da estrutura trabalhando como um todo quando da
finalização da construção do edifício e de seu comportamento após o carregamento de trabalho;

h) Submeter à apreciação da CONTRATANTE, a qualquer momento da execução e antes de expirado o
prazo previsto para a conclusão dos serviços, qualquer tipo de impedimento ou retardamento, solicitando
prorrogação, se assim entender necessário, fundamentando e comprovando a hipótese legal aplicável; 
i) Submeter à apreciação da CONTRATANTE, para análise e deliberação, a pretensão de qualquer
alteração nas cláusulas e condições do presente contrato que se fizer necessária; 
j) Facilitar a inspeção dos serviços por parte da CONTRATANTE, em qualquer dia e horário,
previamente agendado, com a presença do engenheiro responsável pelos serviços, que prestará todas as
informações solicitadas; 
k) Manter, durante toda a execução dos serviços, até o seu recebimento definitivo, a guarda e proteção de
todos os materiais e equipamentos lá instalados e a conservação dos serviços executados até sua entrega à
CONTRATANTE;  
l) Responder integralmente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
decorrentes da execução do Contrato, não havendo exclusão ou redução de responsabilidade decorrente
da fiscalização ou do acompanhamento contratual exercido pela CONTRATANTE; 
m) Substituir profissional nos casos de falta ou férias, a fim de que os serviços sejam executados dentro
dos prazos e sem transtornos para a CONTRATANTE; 
n) Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus
empregados/prepostos, durante o período em que estiverem executando os serviços, bem como por todo e
qualquer dano que esses prepostos/empregados venham a causar às instalações da CONTRATANTE
e/ou a terceiros; 
o) Responsabilizar-se pelo comportamento dos funcionários ou prepostos designados para a execução dos
serviços, inclusive no que se refere a danos morais ou físicos porventura causados à CONTRATANTE e
a seus servidores.
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p) Arcar com todas as despesas pertinentes à execução dos serviços contratados, tais como seguro de
acidentes, impostos, taxas, fretes, embalagens, custos com mobilização e também os salários, encargos
previdenciários, trabalhistas e sociais relacionados à execução do objeto, bem como os demais custos,
mantendo em dia os seus recolhimentos; 
q) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive
em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados, bem como originados de infrações
ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título,
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 
r) Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de regularidade fiscal e de
qualificação exigidas e apresentadas nas condições de habilitação exigidas para a contratação, inclusive
as relativas à regularidade para com o INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, bem como à regularidade
tributária perante a Fazenda de Minas Gerais e, quando for o caso, perante a Fazenda Estadual do
domicílio da CONTRATADA, conservando atualizadas as informações sempre que tiverem suas
validades vencidas e quando solicitadas; 
s) Executar os serviços contratados, respeitando o Cronograma físico-financeiro aprovado e as alterações
promovidas pela CONTRATANTE, independentemente de faltas de empregados ou outros imprevistos; 
t) Entregar os serviços em condições perfeitas, sólidas e seguras; 
u) Manter o sigilo sobre todos os dados, informações e documentos fornecidos por este Órgão ou obtidos
em razão da execução contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a
vigência do Contrato e mesmo após o seu término;

w) Fazer com que componentes da mão de obra da equipe operacional (operários) exerçam suas
atividades devidamente uniformizados em padrão único(farda)e fazendo uso dos equipamentos de
segurança EPI's requeridos para as atividades desenvolvidas;

x) Garantir pelo prazo definido na proposta, contado da data do aceite definitivo, todos os equipamentos
utilizados, incluindo os defeitos/vícios gravíssimos, graves ou leves que venham a comprometer, dentre
outros, a saúde e a segurança das pessoas que ali trabalham ou transitam, bem como o próprio edifício;

y) Realizar vistoria para análise das condições dos elementos reforçados e da estrutura trabalhando como
um todo após a finalização da construção do edifício, como deve constar no Termo de Garantia;

z) utilização de produtos e subprodutos de madeira de procedência legal, provenientes de exploração
autorizada, certificada ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Estadual de Florestas (IEF) ou pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA).

Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de obrigação contratual, a
CONTRATADA deverá promover as correções e/ou as conclusões necessárias, estando sujeita às
sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.

16.2.2. Da Contratante:

a) Efetuar o pagamento dos valores devidos, no prazo e condições pactuadas.

b) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio do(a) Coordenador(a) da Diretoria de
Fiscalização de Obras da CONTRATANTE ou por servidor por este indicado, que deverá anotar todas as
ocorrências relacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos detectados, e comunicar, antes de expirada a vigência contratual, as irregularidades
apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso haja necessidade de imposição de sanções, ou as
medidas corretivas a serem adotadas se situem fora do seu âmbito de competência.

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a respeito da supressão ou acréscimo contratuais,
encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.

d) Decidir sobre eventuais alterações contratuais, nos limites permitidos por lei, para melhor adequação
de seu objeto.
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17- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

17.1. A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais da Contratante e o preposto da Contratada será
realizada preferencialmente por meio de correspondência eletrônica, com endereço de e-mail informado
previamente e/ou cadastrado em seu banco de dados.

17.1.1. Nos casos de solicitações de fornecimento/serviço, de refazimento, comunicação sobre decisão de
pedido de dilação de prazo, pedido de alteração contratual pelo contratado, considerar-se-á realizada a
comunicação no dia que em que o destinatário confirmar o recebimento;

17.1.2. Presumir-se-á recebida a comunicação cuja confirmação não for realizada no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

17.2. Nos casos de notificações e intimações relacionadas a ocorrências na execução contratual, decisões
administrativas proferidas em sede de processo administrativo e decisão acerca de pedido de reequilíbrio,
a forma de comunicação será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica pelo Sistema Eletrônico
de Informações (SEI-MPMG), por meio de prévio cadastro do contratado como usuário externo. Em caso
de dúvidas quanto ao cadastro, o interessado deverá entrar em contato com o SEI SUPORTE, por meio
dos telefones (031) 3330-8458 / 3330-9932 ou envio de mensagem eletrônica, no endereço
seisuporte@mpmg.mp.br.

17.2.1. Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o usuário externo proceder à consulta
eletrônica de seu teor;

17.2.2. Na hipótese do inciso anterior, a comunicação será considerada realizada no primeiro dia-útil
seguinte, quando a consulta ocorra em dia não-útil;

17.2.3. A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, contados da
data do encaminhamento de correspondência eletrônica ao usuário externo, sob pena de considerar-se
automaticamente realizada na data do término desse prazo.

17.3. As Partes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, inclusive como prova
documental, todos os documentos e correspondências trocados entre as Partes, na vigência do presente
Contrato e eventuais aditivos, desde que a comunicação seja feita de acordo com os itens acima.

17.4. A Contratante não se responsabilizará por qualquer inconsistência nos dados do endereço de e-mail
fornecido pela Contratada.

18 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem 18.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
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“e”, “f”, “g” e “h” do subitem 18.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave;

d) Multa:

d.1) ATÉ TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO
SERVIÇO/DA ENTREGA DO OBJETO: multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia,
calculada sobre o valor do contrato, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo
estipulado para cumprimento da obrigação;

d.2) MAIS DE TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO/REFAZIMENTO
DO SERVIÇO/ DA ENTREGA DO OBJETO: multa moratória de 10% (dez por cento), calculada sobre
o valor do contrato;

d.3) NÃO-EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO SERVIÇO/ DA ENTREGA DO OBJETO: multa
compensatória de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato, aplicável a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, sem embargo
de indenização dos prejuízos porventura causados à Contratante;

d.4) DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA EM QUALQUER ITEM
DESTE INSTRUMENTO: multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, calculada
sobre o valor do contrato e limitada a 30% (trinta por cento) desse valor, contada da comunicação da
Contratante (via internet, correio etc.), até cessar a inadimplência;

18.3. A inexecução parcial ou total do contrato, bem como o não cumprimento ou cumprimento irregular
de suas condições por parte da Contratada poderá implicar a sua extinção unilateral, nos termos dos arts.
137, inciso I, e 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, com aplicação das penalidades cabíveis,
mediante a instauração do devido processo administrativo, resguardando-se aos interessados o direito ao
contraditório e a ampla defesa, consoante o disposto na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pela
Resolução PGJ nº 02, de 16 de fevereiro de 2023;

18.4. Ocorrida a extinção pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente, com
fulcro no art. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021;

18.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante;

18.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

18.7. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será acrescido
de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a
variação pro rata tempore do IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação
vigente;

18.8. Na hipótese de a Contratada incorrer em algum dos atos previstos como infrações administrativas
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos do art. 5º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.846, de 2013,
ficará sujeita às penalidades descritas no art. 6º daquele diploma legal;

18.9. As penalidades previstas na alínea acima serão aplicadas segundo os critérios estabelecidos nos
arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 12.846/13 e nos arts 20 a 27 do Decreto Federal nº 11.129/2022,
resguardado à Contratada o direito ao devido processo legal e à ampla defesa;

18.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa;

18.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP);
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18.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

19 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
19.1 Quantitativo solicitado na qualificação técnico-operacional e técnico-profissional:

Para o quantitativo solicitado na qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, subitens 9.2.2.2
e 9.2.4.2, utilizou-se as quantidades mínimas de até 50% das parcelas de maior relevância ou de valor
significativo do objeto. A exigência deste quantitativo é baseada no nível de complexidade do objeto e
atende ao disposto no art. 67 §1º e §2º da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2 Proposta comercial:

Todos os anexos deverão ser considerados quando da formação dos preços para elaboração da proposta.
Antes de apresentar sua proposta, o FORNECEDOR deverá analisar toda a documentação deste Termo
de Referência, sendo recomendada a visita ao local, a fim de executar todos os levantamentos necessários
ao desenvolvimento de seus trabalhos.

O fornecedor deverá avaliar, estudar e planejar todas as etapas e atividades dos serviços e acordo com a
sua metodologia executiva própria, respeitando os critérios de medição estabelecidos neste Termo de
Referência. O cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATANTE é uma referência
ilustrativa para uma sequência hipotética de execução e a empresa deverá apresentar o seu próprio que,
junto da sua proposta comercial, fará parte integrante das condições avençadas.

Após a contratação dos serviços, não caberá à CONTRATADA pleitear alteração dos preços contratados
devido a:

1. Substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar
nas quantidades, prazos e qualidades requeridos;

2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos/especificações técnicas ora
fornecidos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todo o objeto do
contrato. E ainda, não poderão constituir pretexto para cobrar “serviços extras” e/ou alterar a
composição de preços unitários;

3. A ausência de quaisquer insumos ou serviços na Planilha Orçamentária do valor estimado pelo
MPMG necessários à execução do objeto não exime o fornecedor de considerá-los dentro do preço
global da proposta, devendo esta ser elaborada levando em consideração que o serviço, objeto
deste Termo de Referência, deverá ser entregue completa, não lhe cabendo quaisquer acréscimos
de pagamento em relação ao valor de sua proposta;

4. A apresentação da proposta implica a plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, principalmente no tocante aos prazos
previstos para a execução dos serviços, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação.

Na proposta comercial deverá vir expresso valor global (em moeda corrente, em algarismos arábicos com
duas casas decimais e por extenso) decorrente da aplicação do percentual de desconto sobre o valor
global máximo admitido pela Contratante.

A proposta deverá indicar, ainda, percentual de desconto linear (%), limitado ao máximo de 04 (quatro)
casas decimais, que incidirá LINEARMENTE sobre todos os itens e subitens que compõem as planilhas
orçamentárias, todas as composições de preços unitários e demais valores financeiros que compõem o
orçamento.

Caso o percentual de desconto informado não corresponda ao valor total em reais, contido na proposta,
prevalecerá este último e o percentual de desconto deverá ser corrigido pelo fornecedor.

A proposta deverá ser acompanhada da planilha orçamentária de venda e da composição do BDI –
Benefício e Despesas Indiretas – em conformidade com o percentual total fornecido pelo órgão, que não
poderá ser alterado, com discriminação de todos os itens.
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19.3 Equipe de apoio / Administração local

19.3.1 Conforme item 13.1.1.1 a CONTRATADA deverá apresentar a equipe de apoio responsável pelos
serviços objeto do contrato, bem como a ART/RRT relativa aos mesmos e às atividades técnicas
envolvidas, com respectivos comprovantes de pagamento.

19.3.2 A equipe técnica de apoio dimensionada e disposta abaixo é fruto do planejamento dos trabalhos,
dentro do contexto do escopo dos serviços, e faz parte imprescindível para o perfeito acompanhamento
técnico, supervisão e gerenciamento das atividades executivas (in loco) durante o prazo da construção.

19.3.3 A equipe de apoio deverá ser composta de profissionais, com experiência em serviços com
características semelhantes ao objeto contratado. Farão parte desta equipe:

1. Engenheiro civil (não há necessidade de apresentação, uma vez que a qualificação técnico-
profissional já foi comprovada no processo licitatório);

2. Técnico em Segurança do Trabalho, com registro junto à Secretaria do Trabalho (STRAB) do
Ministério da Economia, com experiência profissional comprovada, em obras de construção civil,
mediante comprovação na carteira de trabalho ou documento equivalente, sem prejuízo da
observância dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 92.530 de 9 de Abril de 1986 que regulamentou a Lei
7.410/85 (Dispõe sobre a Especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança
do Trabalho, a Profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, e dá outras Providências);

3. Encarregado de Obras (experiência profissional poderá ser comprovada através de carteira de
trabalho ou documento equivalente).

19.3.4 Quanto à substituição de profissionais:

A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA substituição de qualquer profissional, desde que
verificada sua incompetência na execução das tarefas, bem como apresentar hábitos de conduta nocivos à
boa administração, obedecendo as exigências deste Termo de Referência.

A substituição de qualquer colaborador deverá ser processada em, no máximo 48 (quarenta e oito) horas,
após a comunicação, por escrito, à CONTRATANTE. No caso de a solicitação ser feita pela
CONTRATANTE, deverá ser processada no mesmo prazo.

No caso de substituição dos profissionais apresentados como responsáveis técnicos durante a habilitação
técnica, deverá ser apresentada a comprovação exigida neste Termo de Referência.

19.4 Documentos a serem apresentados como comprovação de vínculo profissional:

19.4.1 – Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) com o nome de cada responsável técnico indicado na declaração do item 9.2.5; 
19.4.2 – Comprovação de vínculo profissional formal de cada responsável técnico indicado na declaração
do item 9.2.5, com a contratada, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 
a) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o número de registro,
qualificação civil ou contrato de trabalho;  
b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do fornecedor;

c) No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviço;  
d) Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional. 
19.5 Fiscalização:

A fiscalização dos serviços será efetuada por servidores designados pela CONTRATANTE;

A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE, de modo algum atenua ou exime a
CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os serviços contratados;

O desempenho da atribuição de fiscalização no local do serviço não implicará solidariedade ou
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corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços de manutenção;

Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfizerem às exigências contratuais,
ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-los e arcar com seus custos;

As avaliações e fiscalizações da CONTRATANTE serão feitas em conformidade com as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, com o contrato, com a legislação pertinente, com as normas
técnicas brasileiras e com as orientações dos fabricantes e fornecedores;

Durante a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá facilitar, em tudo o que dela depender, o
trabalho da fiscalização, acatando, imediatamente, ordens, decisões e observações emanadas desta.

19.6 Seguro:

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data do recebimento do contrato assinado eletronicamente, apólice de seguro contra riscos de
engenharia com validade para todo o período de vigência do contrato, inclusive possíveis aditamentos, o
qual deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as
avarias causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinárias, constando como
beneficiária na apólice a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos danos e
prejuízos que causar à administração, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução dos
serviços.

A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, apólice de seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período de
vigência do contrato, inclusive possíveis aditamentos, correndo por conta da CONTRATADA as
despesas não cobertas pela respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de
trabalho previsto no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, e regulado pelas Leis Federais nº 8.212 e nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

No caso de a CONTRATADA optar pelo parcelamento do pagamento, deve apresentar à
CONTRATANTE o respectivo comprovante mensal juntamente com os documentos exigidos para
pagamento da nota fiscal.

O pagamento da primeira medição à CONTRATADA ficará condicionado à apresentação da quitação da
apólice ou da parcela, conforme estabelecido no item anterior.

Vigência do seguro: em todo o período de vigência do contrato até o TRD (Termo de Recebimento
Definitivo), inclusive possíveis aditivos.

19.7 Reajuste contratual:

A periodicidade para o reajuste do objeto ora avençado será de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento, no caso de primeiro reajuste, ou da data do reajuste anterior, na hipótese de reajustes
posteriores.

A data de finalização do orçamento, expressa na planilha orçamentária de venda civil, será adotada como
marco temporal do reajuste, qual seja, 22/11/2024. Para o referido reajuste, será utilizado o INCC, de
acordo com a Resolução PGJ 48/2009, ou outro índice que venha substituí-lo.

19.8 Mapeamento de risco

Para o presente objeto, não se vislumbram riscos específicos relevantes a serem mapeados. Não se trata
de hipótese em que a lei trate como obrigatório o mapeamento específico ou a elaboração de cláusula de
matriz de riscos. Nos termos do art. 18, inciso X, da Lei 14.133/21, a Superintendência de Gestão
Administrativa, com apoio da Diretoria-Geral, do Escritório de Integridade e da Auditoria Interna, está
realizando o mapeamento genérico dos riscos que possam comprometer o sucesso das licitações e a boa
execução contratual (que será oportunamente juntado aos processos de contratação, após sua conclusão e
validação).

Tendo por referência também o art. 22, §3°, da nova lei de licitações, cabe destacar, ainda, que não se
trata de contratação de obra, serviço de grande vulto ou em que seja adotado regimes de contratação
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integrada ou semi-integrada, e nem das hipóteses contempladas no art. 1º da Deliberação Conjunta
CEGEC/CEINT n° 01/24.

19.9 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que o Contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e
financeira, determinar, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato não se aplicando,
portanto, o conceito de reforma.

Nesse sentido, não se justifica a adoção do percentual de 50% para esse objeto, uma vez que não se
enquadram como reforma e estão fora do escopo.

20 - UNIDADE GESTORA DA CONTRATAÇÃO:
Nome por extenso e sigla da Unidade Gestora da
Contratação(UGC): Diretoria de Fiscalização de Obra – DFOB

Código da UGC no SIAD: 1091087
Fiscal Técnico do COntrato (Servidor): Isaac Francisco de Quadros Neto
Fiscal Técnico Suplente do Contrato (Servidor): Nattana Karolyna Ribeiro
 
21 - DA PROTEÇÃO E DO TRATAMENTO DE DADOS:
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21.1. É dever das PARTES observar e cumprir as regras impostas pela Lei Geral de Proteção de Dados
(Lei n.º 13.709/18), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como as diretrizes estabelecidas
pela Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais
no Ministério Público (Resolução n.º 281/2023, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP),
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade específica e a consonância ao
interesse público.

21.2. O CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI, da Lei n.º
13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII, da Lei n.º
13.709/2018.

21.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto,
sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização do
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos
acordados, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

21.4. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados e colaboradores sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes das leis e regulamentos de proteção de dados pessoais.

21.5. A CONTRATADA se compromete a adequar todos os procedimentos internos e adotar as medidas
de segurança técnicas, administrativas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe
serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes, incluindo as diretrizes da Resolução CNMP n.º 281/2023.

21.6. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE todas as informações
necessárias para comprovar a sua conformidade com as obrigações referentes à proteção de dados
pessoais, incluindo registros cronológicos ou outros métodos eficazes que demonstrem a licitude do
tratamento e garantam a integridade e a segurança dos dados pessoais, devendo atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções
legais.

21.7. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados
em vigor e, também, no atendimento de requisições de autoridades competentes ou quaisquer outros
legítimos interessados.

21.8. Os dados pessoais obtidos a partir da contratação serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as
finalidades estabelecidas no artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018.

21.9. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas, contados do seu conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito.

Parágrafo único: A comunicação deverá ser enviada para o e-mail: encarregado@mpmg.mp.br, devendo
trazer em seu bojo, no mínimo, as seguintes informações:

I - a descrição e a natureza dos dados pessoais afetados;

II - as informações sobre os titulares envolvidos;

III - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, observados os
casos de sigilo legal e institucional;

IV - os riscos relacionados ao incidente;

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.

22 – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
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A estimativa da despesa consta de planilha orçamentária elaborada pela Unidade Gestora da Contratação.

Esclarecimentos sobre o valor de referência:

Considerando o § 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21, o uso de recurso do Estado de Minas Gerais,
a Deliberação CEGEC/PGJ nº 9/2023 e o Decreto Estadual nº 48.523/2022, foi utilizado o Sistema de
Custos e Orçamentos Referenciais de Obras e Serviços de Engenharia do Estado de Minas Gerais�
(SICOR-MG) como tabela referencial prioritária para a estimativa de custo deste orçamento. Foram
utilizadas também tabelas de referência SUDECAP, SINAPI, FDE-SP, CPOS-SP e mídia especializada
de domínio amplo (SBC).

Ato subsequente, para itens não contemplados nas tabelas referenciais acima mencionadas, foram
consultados contratos firmados pela Administração Pública, sendo eles:

CT 153/2024 (9426808) TJMG – OBRA ANDRELÂNDIA

CT 9400054 MPMG – OBRA MONTES CLAROS

A utilização de preço de outro Órgão foi possível em razão da possibilidade de comparação fidedigna das
especificações técnicas dos produtos ou sistemas contratados por determinado ente público com o objeto
a ser licitado pelo MPMG, de modo a garantir o atendimento ao princípio da padronização.

A base nacional de notas fiscais eletrônicas não foi consultada por estar pendente de regularização.

Após esgotada a ordem dos parâmetros previstos no §2º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, como
solução subsidiária e complementar, adotada no intuito de não frustrar a contratação pretendida, foi
utilizada a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
com a data da pesquisa, seguindo, no que coube para um orçamento de serviço de engenharia, a
Resolução SEPLAG 102, de 29/12/2022.

Trata-se de objeto de complexidade diversa das contratações de bens e serviços comuns, sendo
indispensável a avaliação de forma crítica das metodologias adotadas, de forma a não frustrar a
contratação pretendida.

Assim, sem olvidar da intenção do legislador em consolidar os entendimentos que já vinham sendo
manifestados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle, trazendo regras para a formação de
preços a fim de dar maior segurança no que diz respeito aos valores a serem adjudicados, imperioso
registrar que as metodologias de formação de preço mencionadas no §1º do art. 3º do Decreto nº
48.523/2022 ainda não foram publicadas.

Desse modo, restou necessária a aplicação da regra trazida pelo art. 6º do respectivo decreto, qual seja, o
uso de "metodologias usualmente praticadas nas entidades contratantes ou reconhecidas no mercado de
obras e serviços de engenharia".

Nesse sentido, a SEA utilizou a mesma metodologia praticada e consolidada em processos anteriores de
contratação de serviços de engenharia da Casa.

Por fim, a SEA informa que está elaborando nota técnica a respeito da formação dos preços de referência
para obras e serviços de engenharia para ser oportunamente submetida ao CEGEC.

23 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A adequação orçamentária será oportunamente informada nos autos do processo pela DIOR.

AUTOR DO TERMO DE REFERÊNCIA (AGENTE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO):
Nome: Júlio Gomes do Val
Cargo: Superintendente
Unidade
Administrativa: Superintendência de Engenharia e Arquitetura (SEA)
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
Nome: Júlio Gomes do Val
Cargo: Superintendente
Unidade
Administrativa: Superintendência de Engenharia e Arquitetura (SEA)

 

 

Assim ajustadas, as partes assinam o presente Contrato, para um só efeito de direito, por meio de
senha/assinatura eletrônica, na presença de duas testemunhas.

 

 

Contratante:
 

Márcio Gomes de Souza
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo

 

Contratado(a):
William A. P. Gonçalves

Treinotec Engenharia Ltda.
 

 

Testemunhas:
1)
2)

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO GOMES DE SOUZA , PROCURADOR-GERAL
DE JUSTICA ADJUNTO ADMINISTRATIVO, em 13/12/2024, às 17:59, conforme art. 22, da
Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por William Alexandre Pinto Gonçalves , Usuário Externo, em
17/12/2024, às 13:43, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA LACERDA RESENDE, ASSISTENTE DE
QUALIDADE, em 17/12/2024, às 14:21, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MURTA FRANCO, ASSISTENTE DE
QUALIDADE, em 17/12/2024, às 14:23, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro
de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica,
informando o código verificador 8461553 e o código CRC 0B5BFC49.
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